
 

PLANO DE APRENDIZAGEM DO CURSO DE FORMAÇÃO CONTINUADA (CFC) 

SOBRE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO 

Modalidade: Educação a distância 

 

1. DATA DE INÍCIO: 3 de agosto de 2020 

2. DATA DE TÉRMINO: 16 de setembro de 2020 

3. CARGA HORÁRIA: 30 h/a 

4. DESCRIÇÃO 

O Curso de Formação Continuada sobre Conciliação e Mediação, na modalidade de educação a 

distância, terá carga horária de 30 horas, divididas em: 

 Ambientação; 

 Cinco aulas de conteúdo específico; 

 Avaliação Final.  

5. OBJETIVO GERAL 

Proporcionar aos magistrados do Trabalho o contato com conceitos e construções da área de 

Resolução Adequada de Disputas aplicados à solução de conflitos da competência da Justiça do 

Trabalho. 

6. OBJETIVOS ESPECÍFICOS  

Ao final do curso, o Aluno-Juiz deverá ser capaz de: 

 Conhecer a área de Resolução Adequada de Disputas, bem como compreender a sua 

aplicação à solução de conflitos trabalhistas; 

 Compreender a política pública judiciária nacional de Resolução Adequada de Disputas da 

Justiça do Trabalho; 



 

 Compreender construções e ferramentas técnicas que podem contribuir com a busca da 

solução autocompositiva de conflitos da competência da Justiça do Trabalho, com a 

finalidade de que tal compreensão efetivamente contribua com a atividade de busca da 

autocomposição para a solução de conflitos; 

 Compreender o Código de Ética da Conciliação e Mediação, de modo a contribuir com a 

sua observância na condução do processo de busca da autocomposição; 

 Contribuir com a qualidade da atividade de busca da autocomposição exercida por 

magistrados e a satisfação das partes e advogados.  

7. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

 



 

ATENÇÃO! 

Cancelamento de matrícula: 

 O prazo para cancelamento de matrícula será até o dia anterior ao início do curso; 

 Somente será possível o cancelamento da matrícula do aluno após o início do curso, 

mediante justificativa a ser analisada pela ENAMAT; 

 O pedido de cancelamento deverá ser requerido pelo próprio magistrado à 

respectiva Escola Judicial, que após encaminhará para deliberação da ENAMAT. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Onde a Justiça vai à Escola 


